
 

 
 
 

 

PROCURADORIA JURÍDICA 

 

PARECER JURÍDICO 026/2025 PROC.JUR/PMR 

 

 

 

 

 

 

1. RELATÓRIO  

Trata-se de parecer acerca de ana lise jurí dica de procedimento licitato rio para a 

Contrataça o da Empresa especializada na prestaça o de serviços de soluço es de tecnologia 

da informaça o, mediante fornecimento de licença de uso de sistema(s) integrado(s) para 

gesta o pu blica, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Ruro polis, 

visando  a contrataça o da empresa ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 02.288.268/0001-04, pessoa jurí dica de 

direito privado, nos autos do processo de Inexigibilidade de Licitaça o nº 

015/2025/PMR/SEMAP, Processo administrativo nº 00001.20250113/0001-24, nos 

termos do Art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021, com o fito de promover a contrataça o direta 

de pessoa jurí dica especializada em soluça o de Tecnologia da Informaça o, mediante 

fornecimento de licença de uso de sistemas integrados para gesta o pu blica, para atuaça o 

no Municí pio de Ruro polis, embasado em plena especializaça o dos prestadores.  

O processo esta  instruí do com os seguintes documentos:  

a) Documento de Formalizaça o de Demanda – DFD;  

b) Convocaça o; 

c) Juntada de proposta e Documentos de Habilitaça o; 

d) Atestados de Capacidade Te cnica; 

e) Despacho para Cotaça o de Preços;  

f) Estudo te cnico Preliminar; 

g) Termo de Refere ncia; 

h) Justificativa da Contrataça o; 

EMENTA: ADMINISTRAÇA O PÚ BLICA. 
CONTRATAÇA O DIRETA POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA O. PRESTAÇA O 
DE SERVIÇOS TE CNICOS ESPECIALIZADOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O. 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE ÚSO DE 
SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTA O 
PÚ BLICA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 74, III, 
“C”, DA LEI 14.133/2021.  
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i) Raza o da Escolha do Prestador de Serviço; 

j) Justificativa do Preço; 

k) Despacho da Contabilidade;  

l) Termo de Autorizaça o; 

m) Termo de Autuaça o; 

n) Despacho ao Jurí dico;  

o) Minuta do Contrato. 

Visto isso, o Agente de Contrataça o, encaminhou os autos do processo a esta 

Procuradoria Jurí dica.  

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

Cumpre destacar que compete a esta Assessoria Jurí dica, u nica e exclusivamente, 

prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente 

jurí dico, na o lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a convenie ncia e oportunidade 

da pra tica dos atos administrativos, que esta o reservados a  esfera discriciona ria do 

administrador pu blico legalmente competente, tampouco examinar questo es de natureza 

eminentemente te cnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipo teses teratolo gicas.  

Por assim dizer, cabe a ressalva te cnica que ao gestor pu blico e  livre a conduça o 

da Administraça o Pu blica, subordinando-se, contudo, a s vertentes das normas de 

rege ncia, em especial, os Princí pios Constitucionais do Direito Administrativo.  

Por todo o exposto e sem desclassificar a presente peça como opinia o te cnica 

quanto a  regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os 

justificam e tendo por base o pro prio procedimento, incluso as declaraço es, autorizaço es, 

determinaço es e demais atos nele presentes. Cabendo ao Gestor proceder aos demais atos 

conforme sua convenie ncia.  

Excluindo-se os elementos te cnicos e econo micos que embasaram o 

procedimento, e  realizada a presente ana lise sobre os elementos e/ou requisitos 

eminentemente jurí dicos do presente processo de inexigibilidade.  

A contrataça o de serviços pela Administraça o Pu blica deve pautar-se na 

convenie ncia, oportunidade, atendimento ao interesse pu blico e na disponibilidade de 

recursos, ale m de observar os princí pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficie ncia, economicidade, dentre outros.  
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No caso de o Gestor, excepcionalmente, optar pela contrataça o dos serviços de 

assessoria e consultoria conta bil, por exemplo, deve o mesmo, nos autos do respectivo 

processo administrativo, motivar a sua escolha, demonstrando, exemplificativamente, 

atrave s de ana lises te cnicas e econo micas, a necessidade e viabilidade da medida.  

O princí pio da licitaça o significa que essas contrataço es ficam sujeitas, como 

regra, ao procedimento de seleça o de propostas mais vantajosas para a Administraça o 

Pu blica. Constitui um princí pio instrumental de realizaça o dos princí pios da moralidade 

administrativa e do tratamento isono mico dos eventuais contratantes com o Poder 

Pu blico. E  hoje um princí pio constitucional, nos precisos termos do art. 37, XXI, da 

Constituiça o, in verbis: 

“ressalvados os casos especificados na legislaça o, as obras, serviços, compras e 
alienaço es sera o contratados mediante processo de licitaça o pu blica que 
assegure igualdade de condiço es a todos os concorrentes, com cla usulas que 
estabeleçam obrigaço es de pagamento, mantidas as condiço es efetivas das 
propostas, nos termos da lei, o qual fomente permitira  as exige ncias de 
qualificaça o te cnica e econo mica indispensa veis a  garantia do cumprimento das 
obrigaço es”  

O art. 37, XXI, como nele se le , alberga o princí pio, ressalvados os casos 

especificados na legislaça o. O texto e  importante, porque, ao mesmo tempo em que firma 

o princí pio da licitaça o, preve  a possibilidade legal de exceço es, ou seja, autoriza que a 

legislaça o especifique casos para os quais o princí pio fica afastado, como sa o as hipo teses 

de dispensa e de inexigibilidade de licitaça o.  

Se o princí pio e  constitucional, a exceça o a ele, para ser va lida, tem que ter 

tambe m previsa o constitucional. Essa cla usula excepcional e  que da  fundamento 

constitucional as hipo teses, previstas em lei (Lei 14.133/2021), de licitaça o dispensada, 

de licitaça o dispensa vel e as de inexigibilidade de licitaça o.  

Regra geral, os serviços acima especificados devem ser realizados por 

profissionais integrantes do quadro de pessoal da Administraça o Pu blica.  

Feitas tais consideraço es, vale assentar que, de acordo com o quanto disposto no 

artigo 37, XXI, da Constituiça o Federal, a regra no serviço pu blico e  a contrataça o de obras, 

serviços, compras e alienaço es, mediante processo de licitaça o pu blica, que: 

“assegure igualdade de condiço es a todos os concorrentes, com cla usulas que 
estabeleçam obrigaço es de pagamento, mantidas as condiço es efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitira  as exige ncias de 
qualificaça o te cnica e econo mica indispensa veis a  garantia do cumprimento das 
obrigaço es.” 
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As exceço es, por sua vez, segundo o referido artigo, devera o estar expressamente 

previstas em Lei. Sendo assim, o Legislador infraconstitucional, ao editar a Lei de 

Licitaço es e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021), enumerou, nos artigos 74 e 75 

as hipo teses de inexigibilidade e de dispensa de licitaça o, respectivamente.  

Diz o art. 74 da Lei 14.133/2021: 

Art. 74 – E  inexigí vel a licitaça o quando invia vel a competiça o, em especial nos 
casos de:  
(...)  
 III – Contrataça o dos seguintes serviços te cnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de noto ria 
especializaça o, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgaça o: 
(...) 
c) assessorias ou consultorias te cnicas e auditorias financeiras ou tributa rias; 
(...)  
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
noto ria especializaça o o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experie ncia, 
publicaço es, organizaça o, aparelhamento, equipe te cnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho e  essencial 
e reconhecidamente adequado a  plena satisfaça o do objeto do contrato.  

Nesse timbre, eis o rol numerus clausus inscrio no art. 6º da Lei de Licitaço es e 

Contratos Administrativos:  

Art. 6º - Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...)  
XVIII – serviços te cnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a: 
(...) 
c) assessorias e consultorias te cnicas e auditorias financeiras e tributa rias; 

No que se refere a s hipo teses de contrataça o direta, a Professora Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro1, esclarece que: 

“(...) na dispensa, ha  possibilidade de competiça o que justifique a licitaça o; de 
modo que a lei faculta a dispensa, que ficaria inserida na compete ncia 
discriciona ria da Administraça o. Nos casos de inexigibilidade, na o ha  
possibilidade de competiça o, porque so  existe um objeto ou uma pessoa que 
atenda a s necessidades da Administraça o; a licitaça o e , portanto, invia vel.” 

Nesse contexto, insta registrar que a Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 74, III, 

alí nea c, autoriza a contrataça o direta de serviços te cnicos enumerados no seu artigo 6º, 

com profissionais ou empresas de noto ria especializaça o.  

Pore m, na o obstante tal permissa o, cabe ao Poder Pu blico, mesmo nesses casos, 

a realizaça o de procedimento pre vio, com atendimento a s formalidades necessa rias para 

 
1 “Direito Administrativo”, Editora Atlas, São Paulo, 2014, página 345  
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que fique demonstrado, de forma inequí voca, a inviabilidade de competiça o e a noto ria 

especializaça o do contratado. Confira-se:  

Lei 14.039/2020: 

Art. 2º - Sa o considerados trabalhos te cnicos de contabilidade:  
(...) 
§ 1º Os serviços profissionais de contabilidade, sa o, por sua natureza, te cnicos e 
singulares, quando comprovada sua noto ria especializaça o, nos termos da lei.  
§ 2º Considera-se noto ria especializaça o o profissional ou a sociedade de 
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experie ncias, publicaço es, 
organizaça o, aparelhamento, equipe te cnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho e  essencial 
e indiscutivelmente o mais adequado a  plena satisfaça o do objeto do contrato.  

Veja-se que o artigo 6º da Lei de Licitaço es e Contratos Administrativos, 

estabelece como serviços te cnicos profissionais especializados, por exemplo, os trabalhos 

relativos a: “assessorias e consultorias te cnicas e auditorias financeiras e tributa rias” 

(inciso XVIII, alí nea c). Contudo, o mero enquadramento da atividade no referido artigo, 

por si so , na o e  suficiente para que a Administraça o Pu blica contrate diretamente o 

particular sob a e gide do artigo 74, III, da multicitada Lei nº 14.133/2021. 

Repise-se que, para que se caracterize a situaça o de inexigibilidade descrita no 

supracitado inciso III do artigo 74, e  necessa ria a configuraça o, no caso concreto, do 

requisito de admissibilidade expressamente previsto no caput do artigo 74, qual seja, a 

inviabilidade de competiça o, que, em tais situaço es, somente se perfaz, atrave s da 

presença da noto ria especializaça o do contratado.  

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competiça o decorre de circunsta ncias 

extra normativas, caracterí stica esta  inerente a  inexigibilidade de licitaça o. De tal maneira, 

tem-se que as situaço es que ensejam tal espe cie excludente do certame licitato rio na o se 

exaurem nos incisos do artigo 74 da Lei nº 14.1333/2021, os quais tratam de hipo teses 

meramente exemplificativas.  

Isso porque, analisando os documentos acostados, bem como a ‘vida’ pregressa 

da empresa, constata-se que outra conclusa o na o se chega sena o a que perfilhe pelo 

entendimento de que o serviço oferecido e  de noto ria qualidade e especialidade te cnica.  

No caso em tela, a interessada, segundo os documentos repousados, ja  obteve 

contratos com outras pessoas jurí dicas de direito pu blico, ocasia o em que se fez 

clarividente a satisfaça o dos seus usua rios com o serviço oferecido.  
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De mais a mais, de notar que os documentos colacionados pela pessoa jurí dica 

espelham a sua regularidade jurí dica, te cnica e fiscal, inexistindo, nesta senda, motivos ou 

ví cios que ensejem a rejeiça o da pretensa o a  contrataça o almejada.  

Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos epigrafados, e  de ser 

acolhida a contrataça o.  

Por outro lado, por ser importante a  compreensa o da natureza deste ato, segue 

uma ra pida digressa o acerca da esse ncia jurí dica do parecer.  

Segundo Mauro Gomes de Matos, “Os pareceres sa o peças opinativas, despidas de 

efeito vinculante, exteriorizando uma opinia o jurí dica que na o possui uma prescriça o 

normativa acerca de determinado tema.2 

No mesmo sentido, eis as palavras de Hely Lopes Meireles: Pareceres 

administrativos sa o manifestaço es de o rga os te cnicos sobre assuntos submetidos a  sua 

consideraça o. O parecer tem cara ter meramente opinativo, na o vinculando a 

Administraça o ou os particulares a  sua motivaça o ou concluso es, salvo se aprovado por 

ato subsequente. Ja  enta o, o que subsiste como ato administrativo, na o e  o parecer, mas 

sim o ato de sua aprovaça o, que podera  revestir a modalidade normativa, ordina ria, 

negocial ou punitiva.  

O aludido prestador deve ser titular de Noto ria Especializaça o, assim conceituada 

pelo § 3º do citado artigo 74, como:  

Profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experie ncia, publicaço es, organizaça o, 
aparelhamento, equipe te cnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho e  essencial e reconhecidamente 
adequado a  plena satisfaça o do objeto do contrato.  

Ve -se, pois, que o requisito Noto ria Especializaça o na o se confunde com a 

especializaça o comum, ordina ria. Ao reve s, e  a especializaça o diferenciada, dotada de 

qualidade mais reconhecida, consagrada no respectivo ramo de atuaça o.  

Passando a analisar mais especificamente o pressuposto da Noto ria 

Especializaça o, saliente-se que o mesmo se perfaz nos atributos que destacam um 

determinado particular me relaça o aos demais, traduzindo-se, portanto, na sua maior 

habilitaça o em executar o objeto singular do contrato.  

 
2 MATOS, Mauro Gomes. 2ª ed. Revista, atualizada e ampliada. Rio de Janeiro: América Jurídica, 
2005, p. 70/82 
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Sublinhe-se que este pressuposto podera  ser testificado mediante documentos 

formais, como tí tulo de especializaça o, certificado de cursos, autoria de obras te cnicas e o 

desenvolvimento eficaz de serviços semelhantes.  

E  cediço que a Administraça o na o tem como atestar, com exatida o, a capacitaça o 

do contratado. Todavia, tal fato na o a autoriza a contratar diretamente o particular sem 

perquirir a qualificaça o do mesmo, a fim de que fique evidenciado, ao menos, que suas 

habilidades transcendem o conhecimento comum e que sa o adequadas a  execuça o do 

objeto do ajuste.  

Dessa forma, pontue-se, mais uma vez, para que a Administraça o contrate 

diretamente por inexigibilidade, deve ficar adequadamente demonstrada, atrave s de 

elementos objetivos e formais, a noto ria especializaça o do particular contratado.  

Ale m dos requisitos ate  aqui dispostos, imprescindí veis a  contrataça o direta, por 

meio de inexigibilidade de licitaça o, com fundamento no artigo 74, III, da Lei nº 

14.133/2021, ha  de se ressaltar tambe m a necessidade de instauraça o de um processo 

administrativo pre vio pelo Gestor, para que fique devidamente justificado o motivo da 

inexigibilidade, assim como os elementos dispostos no artigo 72 da mencionada Lei, a 

seguir reproduzido:  

Art. 72 – O processo de contrataça o direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitaça o, devera  ser instruí do com os seguintes 
documentos:  
I – documento de formalizaça o de demanda e, se for o caso, estudo te cnico 
preliminar, ana lise de riscos, termo de refere ncia, projeto ba sico ou projeto 
executivo; 
II – estimativa de despesa que devera  ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III – parecer jurí dico e pareceres te cnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV – demonstraça o da compatibilidade da previsa o de recursos orçamenta rios 
com o compromisso a ser assumido; 
V – comprovaça o de que o contratado preenche os requisitos de habilitaça o e 
qualificaça o mí nima necessa ria;  
VI – raza o da escolha do contratado; 
VII – justificativa de preço; 
VIII – autorizaça o da autoridade competente.  
Para grafo u nico. O ato que autoriza a contrataça o direta ou o extrato decorrente 
do contrato devera  ser divulgado e mantido a  disposiça o do pu blico em sí tio 
eletro nico oficial.  

Acrescente-se, por oportuno, que o processo da inexigibilidade de licitaça o deve 

ser autuado e processado regularmente como todo e qualquer processo administrativo, 

devendo conter os elementos enumerados no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021. 
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A existe ncia de uma pluralidade de profissionais aptos a  satisfaça o do objeto, 

como se disse, na o se descaracteriza a inexigibilidade, tampouco retira a carga de 

subjetividade relativa a  execuça o do objeto: cada profissional ou empresa o executaria de 

uma forma, mediante a aplicaça o de seus conhecimentos, crite rios, te cnicas e ta ticas. 

Diante dessa pluralidade de opço es para satisfazer o objeto desejado, a questa o 

que naturalmente surge e  a de como escolher a soluça o que melhor atenda ao interesse 

pu blico, remanescendo, na espe cie, tí pico exercí cio de compete ncia discriciona ria. Cabe a  

autoridade competente e aos seus auxiliares avaliar, motivadamente a contrataça o 

conveniente e oportuna para o municí pio. Por esse motivo, a Administraça o, utilizando-se 

da discricionariedade a ela conferida, avaliando conceitos de valor, varia veis em grau 

maior ou menor, escolhe um dos especialistas em detrimento dos demais existentes.  

Assim, como o grau de confiança depositado na contrataça o do profissional, em 

raza o da sua carga subjetiva, na o e  suscetí vel de ser valorado no bojo de um certame 

licitato rio que se encontra no a mbito de atuaça o discriciona ria do administrado pu blico, 

raza o pela qual a competiça o em um procedimento licitato rio padra o se torna invia vel. 

Visto isso, para cumprir os requisitos legais e provar a noto ria especializaça o, 

foram juntados diversos Atestados de Capacidade Te cnica, atestados estes que evidenciam 

os trabalhos realizados pela empresa a ser contratada para outros o rga os pu blicos, o que 

acaba por indicar a especializaça o noto ria desta empresa.  

Desse modo, provada a especializaça o noto ria do quadro da empresa que inexige 

licitaça o para a contrataça o, cabe ao administrador pu blico a discricionariedade para 

definir sobre a singularidade dos serviços prestados pela empresa em questa o.   

Outro ponto relevante a considerar na presente contrataça o e  a absoluta 

adequaça o do preço da prestaça o do serviço com os valores do mercado local.  

O valor discriminado na Proposta apresentado pelo proponente constante nos 

autos e evidenciado tambe m em Relato rio foi estruturado com base nos valores praticados 

para o mesmo objeto em outros muní cipios, o que demonstra a coere ncia do valor 

proposto com o efetivamente praticado no mercado.  

Analisada a possibilidade jurí dica do processo, e  imperioso verificar a 

regularidade do procedimento, conforme as determinaço es da Lei nº 14.133/2021, haja 
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vista que a noto ria especializaça o restou comprovada, considerando a documentaça o 

juntada aliada ao requisito de confiabilidade do gestor na empresa sob ana lise.  

INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

Passamos a verificar se o procedimento em ana lise obedece aos comandos legais 

supracitados, o que, desde ja , conforme os documentos anexos, observa-se que o 

procedimento se encontra instruí do com os documentos exigidos pela Lei nº 

14.133/2021, em seu artigo 72.  

Observa-se que o Termo de Refere ncia e  o documento que devera  conter os 

elementos que embasam a avaliaça o do custo pela Administraça o Pu blica, a partir dos 

padro es de desempenho e qualidade estabelecidos e das condiço es de entrega do objeto, 

os deveres das partes, a relaça o dos documentos essenciais a  verificaça o da qualificaça o 

te cnica e econo mico-financeira, os procedimentos de fiscalizaça o e gerenciamento do 

contrato ou da ata de registro de preços, o prazo para execuça o do contrato e as sanço es.  

Nesse contexto, em ana lise eminentemente formal, verifica-se que o termo de 

refere ncia completou todas as exige ncias contidas nos normativos acima citados.  

ETAPAS DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E EXAME JURÍDICO DOS 

DOCUMENTOS 

Quanto a pesquisa de preços, devera  ser executada de acordo com a Instruça o 

Normativa SEGES/ME nº 73, de 2020, assim, conforme consta, foi juntado relato rio 

estruturado com base nos valores praticados para o mesmo objeto a partir das cotaço es 

devidamente subscritas pelo servidor identificado nos autos. 

Considerando que se trata de mate ria estritamente te cnica, inerente a  

compete ncia da Administraça o Pu blica, cabe a essa assessoria jurí dica orientar a respeito 

do tema, sem necessariamente fazer juí zo de valor a respeito do resultado da pesquisa.  

PARECER JURÍDICO E TÉCNICO 

 O inciso III, do artigo 72 da Lei 14.133/2021 faz alusa o a  instruça o do 

processo de contrataça o direta, por inexigibilidade, tambe m a parecer jurí dico e pareceres 

te cnicos. Nesse sentido, trazemos abaixo o seguinte entendimento doutrina rio: 
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Quanto a  necessidade de pareceres te cnicos, colho o ensejo para aludir ao 
seguinte excerto da obra Tratado da Nova Lei de Licitaço es e Contratos 
Administrativos – Lei nº 14.133/2022. O segundo ponto diz respeito a  ause ncia 
de ‘discricionaridade pura’, quanto a  elaboraça o de pareceres te cnicos para 
instruça o da contrataça o direta. Assim como ocorre no inciso I; a cujos 
comenta rios direcionamos o leitor, devera  ser juntado o parecer te cnico salvo 
quando incompatí vel ou desnecessa rio com a hipo tese de contrataça o direta a 
que se trata, na o sendo um ato de vontade, uma ‘facultatividade’ a ‘opça o’ por 
exigir ou na o tal parecer. Por exemplo, uma contrataça o direta por dispensa de 
bens de valor inferior a R$ 50.000,00 na o necessita de parecer te cnico para 
configuraça o dos requisitos, desde que a pesquisa de preços siga os ditames 
legais – nessa situaça o na o sera  o ‘caso’ de juntas aos autos tal parecer te cnico. 
Entretanto para aquisiça o de imo vel que represente a u nica opça o via vel para a 
administraça o por razo es de instalaça o ou localizaça o, o parecer mostra-se 
indispensa vel, ja  que se trata de circunsta ncia na o autoexplicativa, ou seja, na o 
perceptí vel ‘a olho nu’. Se as circunsta ncias de fato na o dispensarem de plano a 
elaboraça o de pareceres te cnicos, estes devera o ser feitos e juntados, 
independentemente da ‘convenie ncia’ ou da vontade do gestor respectivo, mas a 
partir de sua avaliaça o te cnica. (SARAI, Leandro (org.), Tratado da Nova Lei de 
Licitaço es e Contratos Administrativos - Lei nº 14.133/2021, comentada por 
Advogados Pu blicos, Sa o Paulo, 2021, Editora Jus Podivm, p.868).  

Neste caso, a contrataça o perfaz um valor superior, sendo necessa rio o parecer.  

O artigo 72, IV, da Nova Lei de Licitaço es estabelece, dentre outras exige ncias, que 

o processo de inexigibilidade seja instruí do com o documento probato rio da 

compatibilidade da previsa o de recursos orçamenta rios com o compromisso a ser 

assumido. 

Na mesma linha, destaca-se o que dispo e o artigo 150 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 150. Nenhuma contrataça o sera  feita sem a caracterizaça o adequada de seu 
objeto e sem a indicaça o dos cre ditos orçamenta rios para pagamento das 
parcelas contratuais vincendas no exercí cio em que for realizada a contrataça o, 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilizaça o de quem lhe tiver dado causa.  

No caso dos autos, a disponibilidade orçamenta ria e  comprovada mediante 

juntada de despacho emitido por servidor pu blico competente, atestando a existe ncia de 

cre dito orçamenta rio.  

Nos termos do artigo 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, a contratada devera  

manter durante a contrataça o, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o que foram 

exigidas na licitaça o, ou nos atos preparato rios que atenderam a contrataça o direta, por 

dispensa ou por inexigibilidade. Tais requisitos, segundo os incisos do art. 62 da mesma 

Lei, englobam habilitaça o jurí dica, te cnica, fiscal, social, trabalhista e econo mico-

financeira.  



 

 
 
 

 

PROCURADORIA JURÍDICA 

 

Os autos foram instruí dos com a comprovaça o da regularidade na habilitaça o da 

empresa.  

O artigo 72, VI e VII, da Lei nº 14.133/2021 estabelecem a necessidade de instruir 

os autos com a raza o da escolha do fornecedor e a justificativa do preço em anexo.  

O artigo 72, VIII, da Lei nº 14.133/2021 preve  a necessidade de autorizaça o pela 

autoridade competente, que esta  em anexo.  

Nos atentamos, tambe m, para a exige ncia e necessidade de cumprimento, no 

momento oportuno, da obrigatoriedade constante no para grafo u nico do art. 72 da Nova 

Lei de Licitaço es, o qual determina que “o ato que autoriza a contrataça o direta ou o 

extrato decorrente do contrato devera  ser divulgado e mantido a  disposiça o do pu blico 

em sí tio eletro nico oficial”.  

Nesse particular, cumpre chamar atença o para o artigo 94 da Lei nº 14.133/2021 

que assim dispo e:  

Art. 94. A divulgaça o no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP) e  
condiça o indispensa vel para a efica cia do contrato e de seus aditamentos e 
devera  ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: - 20 
(vinte) dias u teis, no caso de licitaça o; II – 10 (dez) dias u teis, no caso de 
contrataça o direta.  

Recomenda-se, portanto, em atença o aos dispositivos em destaque, que o ato que 

autoriza a contrataça o direta seja divulgado e mantido a  disposiça o do pu blico em sí tio 

eletro nico oficial do o rga o, bem como ocorra divulgaça o no Portal Nacional de 

Contrataço es Pu blicas (PNCP) para a efica cia do contrato (artigos 72, § u nico e 94 da Lei 

nº 14.133/2021).  

Quanto a minuta do contrato juntada aos autos, esta  em consona ncia com os 

requisitos insculpidos no art. 92 da Lei de Licitaço es, em anexo.  

3. CONCLUSÕES 

O presente parecer se limitou aos aspectos jurí dicos, tomando por base 

exclusivamente, os elementos constantes dos autos ate  a presente data, na o competindo 

adentrar na ana lise de aspectos te cnicos da convenie ncia e oportunidade que ficam a 

cargo do gestor legislativo.  



 

 
 
 

 

PROCURADORIA JURÍDICA 

 

Diante do exposto, o parecer e  favora vel a  contrataça o direta da empresa ASP 

AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA., nos termos do artigo 

74. III, “c” da Lei 14.133/2021, por inexigibilidade de licitaça o.  

Verificamos que quanto aos aspectos jurí dicos formais, na o ha  o bice legal ao 

prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a pretendida contrataça o. 

Salvo melhor entendimento, é o parecer.  

 

Ruro polis - PA, 24 de janeiro de 2025 

 

 

 

RUAN BITENCOURT DE SOUSA SANTOS TEIXEIRA 
Assessor Jurí dico Municipal 

OAB/PA 31.507 
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